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PROJETO DE LEI Nº 0545/2022  

Em, 24 de outubro de 2022 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL PARA CAPACITAÇÃO DE JOVENS 
EM EDUCAÇÃO PARA O CONSUMO E 
HABILIDADES SOCIAIS, DENOMINADO 
PROCON VAI A ESCOLA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal denominado PROCON VAI À 

ESCOLA, para capacitação de jovens em educação para o consumo e habilidades 
sociais, no âmbito da Secretaria Adjunta de Defesa do Consumidor. 

 
Art. 2º Podem se inscrever para participar no Programa PROCON VAI À 

ESCOLA estudantes devidamente matriculados nº 9º ano do ensino fundamental da rede 
municipal de ensino em situação de vulnerabilidade social e econômica. 

 
Parágrafo Único. A inscrição dos participantes no programa, além de atender aos 

critérios estabelecidos no artigo 2º desta lei, será precedido da publicação de edital 
específico, subscrito, conjuntamente, pela Secretaria Adjunta de Defesa do Consumidor 
- PROCON/CF e pela Secretaria Municipal de Educação, contendo critérios objetivos 
de seleção, vagas disponíveis, valor da bolsa e/ou do auxílio financeiro se for o caso, 
prazos e locais de inscrição, datas e prazos para recursos, documentos necessários e 
demais informações para a devida publicidade e transparência do programa. 

 
Art. 3º São objetivos do programa: 
 
I - oportunizar a capacitação de jovens para que atuem como agentes sociais 

promovendo o direito do consumidor e a paz social; 
 
II - difundir a educação para o consumo entre os jovens através de ações concretas 

de promoção da cidadania; 
 
III - incentivar a articulação de parcerias e convênios com organizações sociais 

objetivando oferecer oportunidades de práticas de ensino, pesquisa e extensão, 
complementares a formação curricular; 

 
IV - fortalecer os laços de pertencimento entre os jovens moradores de  
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 comunidades tradicionais da capital através dos agentes de formação e educação para o 

consumo; 
 
V - promover oportunidades de aprendizado diretamente relacionadas ao direito 

do consumidor; 
 
 
Art. 4º A Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor fica 

autorizada a: 
 
I - conceder bolsas e/ou auxílio financeiro aos participantes do Programa 

PROCON VAI À ESCOLA, pelo período de duração dos cursos, não superior a 02 
(dois) meses por exercício; 

 
II - firmar acordos, convênios e termos de cooperação para execução do Programa 

"PROCON VAI À ESCOLA"; 
 
III - captar recursos de outras fontes para o custeio do programa. 
 
Parágrafo Único. o valor das bolsas e auxílios financeiros concedidos no âmbito 

do Programa PROCON VAI À ESCOLA serão definidas pelo Conselho Municipal de 
Defesa do C, a cada exercício. 

 
Art. 5º Para a execução do Programa PROCON VAI À ESCOLA, serão utilizados 

recursos indicados por meio de dotação orçamentária oriunda do Fundo Municipal dos 
Direitos Difusos - FMDD, sem prejuízo de captação de recursos de outras fontes. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2022. 

 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A educação, no Estado de direito de índole democrática em que vivemos, é direito 
de todos e dever do Estado e da Família, em colaboração com a sociedade. É o preceito 
do artigo 205 da Constituição da República. 

Atualmente, a indústria do consumo manipula o comportamento dos jovens para a 
compra de itens conhecidos como skins, o jogador influenciado pelo status sente 
necessidade de comprar objetos e roupas para seus avatares que não influi na 
capacidade  
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 e evolução da personagem. 
Cumpre esclarecer, que os jovens cumprem um importante papel na cadeia de 

consumo, desta forma é imperiosa a necessidade, de meios de educar os jovens 
notadamente no que diz respeito a inserção do mesmo ao mundo consumerista, 
esclarecendo sobre consumo consciente, direitos e deveres. 

Logo, o controle na educação dos jovens e o limite em uma sociedade de consumo 
é fator imprescindível para uma formação saudável e não pactuar com a falsa 
necessidade de adquirir produtos sem valor nenhum, pelo que conto com a aprovação 
do presente projeto de lei. 
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